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INDICAÇÃO 
 

10/2023 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições 

conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e 

nos termos do contido na LDO/2023 através do Programa: 02 – Programa de Apoio 

Administrativo – Ação 2049: Manter o Gabinete da Secretaria de Saúde; INDICA o 

envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, 

sugerindo realizar a avaliação para implantar em nosso Município o Programa 

“CONSULTÓRIO NA RUA” instituído pela POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO 

BÁSICA (PNAB). 

 

JUSTIFICATIVA: O referido Projeto Consultório na Rua, visa 

ampliar o acesso da população em situação de rua aos serviços de saúde, ofertando, 

de maneira mais oportuna, atenção integral à saúde para esse grupo populacional, o 

qual se encontra em condições de vulnerabilidade e com os vínculos familiares 

interrompidos ou fragilizados. É Chamado de Consultório na Rua, equipes 

multiprofissionais que desenvolvem ações integrais de saúde frente às necessidades 

dessa população. Elas devem realizar suas atividades de forma itinerante e, quando 

necessário, desenvolver ações em parceria com as equipes das Unidades Básicas de 

Saúde do território. 

 

Ressalta-se que a responsabilidade pela atenção à saúde da 

população em situação de rua como de qualquer outro cidadão é de todo e qualquer  
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profissional do Sistema Único de Saúde, mesmo que ele não seja componente de uma 

equipe de Consultório na Rua (eCR). Desta forma, em municípios ou áreas em que não 

haja e eCR, a atenção deverá ser prestada pelas demais modalidades de equipes da 

Atenção Básica. É importante destacar, ainda, que o cuidado em saúde da população 

em situação de rua deverá incluir os profissionais de Saúde Bucal e os Nasf do 

território onde essas pessoas estão concentradas. 

 

As equipes dos Consultórios na Rua podem ser organizadas em 

três modalidades : 

 

Modalidade I – equipe formada minimamente por 4 (quatro) 

profissionais, entre os quais 2 (dois) destes obrigatoriamente deverão estar conforme a 

letra A (descrição acima) e os demais entre aqueles descritos nas letras A e B; 

Modalidade II – equipe formada minimamente por 6 (seis) 

profissionais, entre os quais 3 (três) destes obrigatoriamente deverão estar conforme a 

letra A (descrição acima) e os demais entre aqueles descritos nas letras A e B; 

Modalidade III – equipe da Modalidade II acrescida de um 

profissional médico. 

 

Item 1: Enfermeiro, Psicólogo, Assistente Social e Terapeuta 

Ocupacional 

Item 2: Agente Social, Técnico ou Auxiliar de Enfermagem, 

técnico em Saúde Bucal, Cirurgião Dentista, profissional de Educação Física e 

profissional com formação em Arte e Educação. 

 

COMPOSIÇÃO 

Os Consultórios na Rua são formados por equipes 

multiprofissionais, podendo fazer parte delas as seguintes profissões: 

 

A: enfermeiro, psicólogo, assistente social ou terapeuta 

ocupacional; 
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B: agente social, técnico ou auxiliar de enfermagem, técnico em 

saúde bucal, cirurgião-dentista, profissional/professor de educação física ou 

profissional com formação em arte e educação. 

 

AÇÕES 

As atividades devem ser realizadas de forma itinerante, com 

cumprimento de carga horária mínima semanal de 30 horas, porém seu horário de 

funcionamento deverá ser adequado às demandas das pessoas em situação de rua, 

podendo ocorrer em período diurno e/ou noturno, em todos os dias da semana. 

 

No processo de trabalho, devem estar garantidas ações para o 

cuidado in loco, a partir da abordagem ampliada dos problemas de saúde e sociais, 

bem como ações compartilhadas e integradas às Unidades Básicas de Saúde (UBS). A 

depender da necessidade do usuário, essas equipes também devem atuar junto aos 

Centros de Atenção Psicossocial (Caps), aos serviços de Urgência e Emergência e a 

outros pontos de atenção da rede de saúde e intersetorial. 

 

Para conhecer melhor sobre o Consultório na Rua, entre outras 

informações, acesse a Política Nacional de Atenção Básica ou entre em contato com o 

Apoio Institucional de referência para o seu Estado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões do Poder Legislativo de Campo Mourão, Estado do Paraná, em 03 

de março, de 2023. 

 

 

                                                                                        OLIVINO CUSTÓDIO                                  
                                                                                                Vereador-PSD 
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